
Autoria: poder Executivo

Relatora desse projeto: Ivone Silva
Parecer: rAvoRÁvEL À TRAMITAÇÃO

1. RELATORIO

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

coMrssÃo DE JUSTrÇA E REDAÇÃo
PARECER AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N" 0512026

Proposição: Dispõe sobre a atualização do valor do piso salarial, promove a Revisão Geral#jjk)rff" xT 
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AOminiÊtrativo

PAÇO MARCELINO AMPESSAM, aos 20 dias do mês de
-?"$^r.o"Oq Ye3"o. e ,

Eduarda Tortorapresidente Edna Tavares

Trata-se do Projeto de Lei n" o5/2026,.de-prerrogativa e iniciativa do poder Executivo, quedispõe sobre atualização ao ,uior aãris9 s31an;i;;;"ve a Revisão Gerar Anual _ RcAaos profissionais do Magistério priLiico aa Baucaçao'À",iri:r^ 
9: Município de capanema/pR.A proposta segue a redição ou prru ü.dida provisá"" 1 33412026" piru portaria do MEC

i?3?ii;,i,i!"fl ffi il#T,,[$'"',""ii",ô;d*;^üileirode2o;;,-;imporretotarde
Esse percentual é decorrente da diferença entre o índice de.atualização previsto na portaria doMEC para o exercício, ao vatoiií"ãr.;aia" p"lu i"iú,iri"iput r.953/2026.o projeto não apresenta vícios de inconstitucionalidade e possui a devida previsão legal. otexto é claro, conciso e respeita u, ,or,nu. ae reaaçao ;fij;;;ã#;rü nesta casa deLeis no dia l6 de março, reõebeu o protocolo n" l0l/2026.

2. PARECER DA COMISSÃO

considerando as prerrogativas desta comissão em sua análise, bg- como a prena consonânciada proposta com o q'"ãitu- ài i"" [i...g"- a matéria, manifestamo-ro. favoravermente à
:Til',n:";[X il?.,""J:$';;-r';'Ji?"r,.i;ãilã,;* 10,""" r,oi"u-o. sua aprovação
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